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MEI – MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL

 MEI é o empresário individual que atende aos seguintes requisitos, cumulativamente: 

 Ser optante pelo Simples Nacional e cumprir seus requisitos; 

  Exercer profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços (art. 966 do Código Civil); 

  Auferir receita bruta acumulada nos anos-calendário anterior e em curso de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) – no caso de início de 
atividade, o limite deve ser de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendidos entre o mês 
de início de atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro; 

  Possuir um único estabelecimento; 

  Não participar de outra empresa como titular, sócio ou administrador; 

  Não contratar mais de um empregado, que só poderá receber 1 (um) salário mínimo previsto em lei federal ou estadual ou o piso salarial da 
categoria profissional, definido em lei federal ou por convenção coletiva da categoria (art. 18-C da Lei Complementar nº 123, de 2006); 

  Não guardar, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade; 

  Não realizar suas atividades mediante cessão ou locação de mão de obra (art. 112, "caput", da Resolução CGSN nº 140, de 2018). (Base legal: art. 
18-A da Lei Complementar nº 123, de 2006.) Notas: 1. Só pode ser MEI o empresário individual. Nenhum tipo de sociedade pode ser MEI. 2. A 
“Empresa Individual de Responsabilidade Limitada” (Eireli) não é um “empresário individual” do art. 966 do Código Civil. Por isso, não pode ser MEI 
nem pode optar pelo Simei (art. 18-A, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 2006). 

 Limite anual de faturamento de R$ 81.000,00, Dividindo esse valor por 12 meses, temos uma média de R$ 6.750 por mês



PERGUNTAS FREQUENTES MEI

 Caso o Mei seja aberto em um mês diferente de Janeiro, ainda terá o limite de faturamento anual de R$81000,00 ?

Não. O Microempreendedor Individual que se formalizar durante o ano em curso, tem seu limite de faturamento proporcional a R$ 6.750,00, por mês, até 
31 de dezembro do mesmo ano.

Exemplo: O MEI que se formalizar em junho, terá o limite de faturamento de R$ 47.250,00 (7 meses x R$ 6.750,00), neste ano.

 Será feita alguma fiscalização após o registro?

Sim, poderão ser realizadas fiscalizações a qualquer momento. Ao se inscrever, o MEI está dispensado de alvará ou licença de funcionamento para 
iniciar suas atividades, mediante preenchimento do Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento, o qual consta do CCMEI. Porém, permanece obrigado a cumprir todos requisitos legais estabelecidos pelo Poder Público para o 
exercício de suas atividades.

Assim, poderão ocorrer fiscalizações relacionadas a questões trabalhistas, sanitárias, ambientais, metrológicas, de segurança contra incêndio e quanto 
ao uso e ocupação do solo, sendo estas obrigatoriamente orientadoras na primeira visita, conforme prevê o artigo 55 da Lei Complementar 123/2006.

Poderão ocorrer ainda fiscalizadas da Secretaria da Receita Federal, das Secretarias de Fazenda dos Estados e das Secretarias Municipais de Finanças 
quanto ao cumprimento das obrigações fiscais.

 O MEI é obrigado a emitir nota fiscal ?

O MEI estará dispensado de emitir nota fiscal para consumidor pessoa física, porém, estará obrigado à emissão quando o destinatário da mercadoria ou 
serviço for outra empresa, salvo quando esse destinatário emitir nota fiscal de entrada.

O MEI não tem a obrigação de emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, mesmo se realizar vendas interestaduais, exceto se desejar e por opção. (§ 1º do 
artigo 106, da  Resolução CGSN nº 140, de 2018).



Quais os benefícios previdenciários do 

MEI?

Ao se formalizar, o MEI passa a ter cobertura previdenciária para si e seus dependentes, com os seguintes benefícios.

PARA O EMPREENDEDOR:

Aposentadoria por idade: mulher aos 62 anos e homem aos 65, observado o tempo mínimo de contribuição de 15 anos, para mulheres, e de 20 anos, para os homens, a 
contar do primeiro pagamento em dia. Essa regra se aplica para aqueles que começaram a contribuir para a Previdência a partir de 13 de novembro de 2019, data de 
publicação da EC nº 103/2019.

Assim, o segurado que já contribuía para a Previdência antes de 13 de novembro de 2019 poderá aposentar-se por idade quando preencher, cumulativamente, os 
seguintes requisitos:

I - 60 anos de idade, se mulher, e 65 anos de idade, se homem; e

II - 15 anos de contribuição, para ambos os sexos.

A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade de 60 anos da mulher, será acrescida em 6 meses a cada ano, até atingir 62 anos de idade, em 2031.

Especificamente para esse benefício, mesmo que o segurado pare de contribuir por bastante tempo, as contribuições para aposentadoria nunca se perdem, sempre serão 
consideradas para a aposentadoria.

Para mais informações entre em contato com a Central 135 da Previdência ou o visite o site do INSS (https://www.inss.gov.br/).

b) Auxílio doença e Aposentadoria por invalidez: são necessários 12 meses de contribuição, a contar do primeiro pagamento em dia. É importante saber que, em relação 
ao benefício auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, nos casos de acidente de qualquer natureza ou se houver acometimento de alguma das doenças especificadas 
em lei, independe de carência a concessão desses dois benefícios. 

c) Salário-maternidade: são necessários 10 meses de contribuição, a contar do primeiro pagamento em dia.



Quais documentos ou dados são 

necessários para me formalizar como MEI?

 Para acessar o serviço de formalização como MEI, o empreendedor 

precisará possuir uma conta de acesso gov.br.

 Após o acesso, o empreendedor deverá informar o número do título de 

eleitor ou o número de estrangeiro, para os empreendedor migrantes.Se o 

empreendedor entregou a DIRPF em um dos 2 últimos exercícios, será 

exigido o número do recibo de entrega da declaração.

 Lembre-se também, de que é necessário conhecer as normas da 

Prefeitura ou Administração para o funcionamento de seu negócio, seja 

ele qual for.


